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INDICAÇÃO Nº. 3.082/2021 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve, de acordo com atribuições conferidas 

pelo Regimento Interno, vem mui respeitosamente indicar ao Prefeito Municipal de 

Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, José Ribamar de Oliveira, para que através 

Secretaria Municipal Competente, providencie o mais rápido possível a intensificação 

das ações do para prevenir e combater o mosquito Aedes Aegypti, transmissor da 

dengue e da febre Chikungunya. 

 JUSTIFICATIVA AO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

O pedido se justifica devido ao aumento de registro de ocorrências 

desta doença, conforme o período chuvoso se iniciou sendo essa época propícia para 

sua proliferação. 

A iniciativa visa à eliminação de focos de proliferação do mosquito, 

por meio de divulgação na mídia e incentivos aos cidadãos que colaborarem com a 

erradicação do problema, bem como seja planejado ações, como a visitação e 

notificações em terrenos urbanos que estejam contribuindo para proliferação do 

mosquito.  

Diante do exposto, solicita informações quanto ao indicado, ou 

justificativa referente a impossibilidade de atendimento no prazo de 30 (trinta) dias 

úteis, conforme disposto no Art. 65, XIX, da Lei Orgânica Municipal. 

Sala das Sessões – Colorado do Oeste – Estado de Rondônia, 11 de Novembro de 2021. 

 

 

THIAGO JOSÉ MONTEIRO VIEIRA  
Vereador da CMCO 

 


